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COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 35, DE 27 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 97, de 17 de abril de 2023, publicada no 
DOU nº 74, seção 2, pag. 49, de 18/04/2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de 
julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviço de gerenciamento 
informatizado de frota, incluindo o gerenciamento para abastecimento e para manutenção veicular em atendimento às 
necessidades da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará e suas unidades vinculadas, cujo processo foi autuado sob o 
n° 08748.000227/2024-17. 
I - Osvalmir de Sousa Melo Filho SIAPE n° 3364100; 
II - Edimar Monteiro Neves, matrícula SIAPE n° 3346983. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIS GONZAGA XIPAIA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 09, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor MAICON TELES DO AMARAL, matrícula Siape nº 1817357, CPF nº 001.764.810-60, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04167800549, categoria "B", com validade até 30/01/2025, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 10, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora DAIANE AMARAL DOS SANTOS, matrícula Siape nº 1819268, CPF nº 010.373.100-80, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 05315612136, categoria "B", com validade até 02/06/2031, a 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
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dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 11, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora SÔNIA ROMERO QUENTEL, matrícula Siape nº 1051336, CPF nº 585.385.266-34, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 00133421106, categoria "B", com validade até 19/01/2025, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 13, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora EMMANUELLE DE CARVALHO SANTIAGO, matrícula Siape nº 1846264 , CPF nº 
051.762.144-40, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04589289786 , categoria "AB", com validade até 
09/01/2034, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 14, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 
991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e 
tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor MIGUEL CARDOZO, matrícula Siape nº 3145975, CPF nº 050.453.389-43, portador da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 02540406921, categoria "B", com validade até 10/07/2032, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da 
Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a 
categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc


p. 3 
 

  Brasília, 28 de maio de 2024                                                                                 Boletim de Serviço da Funai – 102 -  
  

 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 15, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor JOÃO BATISTA OSELAME, matrícula Siape nº 6443610 , CPF nº 332.773.389-91, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03014733057 , categoria "C", com validade até 26/09/2028, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 16, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar a servidora FERNANDA CERQUEIRA, matrícula Siape nº 1817340 , CPF nº 047.984.129-29, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03132356109 , categoria "B", com validade até 09/03/2025, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 17, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor LUIS MARTINS, matrícula Siape nº 444429 , CPF nº 004.978.068-94, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 03270013890 , categoria "AC", com validade até 11/06/2024, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 18, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
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Art. 1º  Autorizar o servidor MIKAEL MAZZO, matrícula Siape nº 1818361 , CPF nº 334.412.248-76, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 03124562613 , categoria "AB", com validade até 09/03/2028, a dirigir veículos oficiais que 
compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 19, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor KAIO DOMINGUES HOFFMANN, matrícula Siape nº 1817709 , CPF nº 049.430.309-39, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03597087104 , categoria "B", com validade até 02/07/2025, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 20, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor WILLIANS SILVA AMANCIO, matrícula Siape nº 446281 , CPF nº 395.665.791-87, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 03766599172 , categoria "AB", com validade até 16/06/2026, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do serviço e no 
exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 21, DE 21 DE MAIO DE 2024 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 63 de 03 de Abril de 2023, no uso das atribuições 
que lhe confere a Portaria nº 991/2024/FUNAI/MPI (6625301) e a INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2024 (6625345), e tendo em vista o disposto na lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996 e, no Decreto nº 
9.287, de 15 de fevereiro de 2018, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor GUILHERME COSENZA ALMEIDA FRANCO , matrícula Siape nº 1818240 , CPF nº 
279.017.678-71, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01930298850 , categoria "AB", com validade até 
29/06/2031, a dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sul, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA FUNAI Nº 32, DE 
21 DE FEVEREIRO DE 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075028&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=dc6c26ad298f9079eea25bb134ae6428378571f8d22a7e572d599f1e7da3b92d
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7075073&id_procedimento_atual=7074949&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=81746e3635f48dd041f930003244d6faa9fdbafb762753db0e91325a555f3cdc
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
publicação.  

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA  CR/MA / FUNAI Nº 13, DE 27 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CRMA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela Portaria  de 
Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções 
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim 
como o DESPACHO exarado Serviço de Apoio Administrativo/SEAD, Portaria nº 12, Processo SEI n.º 
08763.000938/2023-12. Resolve: 
Art. 1º  Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da empresa para a prestação de Serviços de Serviços de 
Manutenção em Equipamento de Computadores, Impressoras e Estabilizadores patrimônios desta CR-MA e suas CTLS. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI/Coordenação Regional do Maranhão/CR-MA, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Equipe especificada no artigo precedente: 
                         Presidente: Luana Alves Gomes Sampaio – Matrícula 1228105 
                         Integrante Requisitante: Zuzita dos Santos Viana – Matrícula 445447 
                         Integrante Administrativo: Maria da Conceição Pessoa de Oliveira – Matrícula 1281904 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH ` HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
PORTARIA  CR/MA / FUNAI Nº 14, DE 27 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CRMA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela Portaria  de 
Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções 
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o DESPACHO exarado 
Serviço de Apoio Administrativo/SEAD, Portaria nº 12, Processo SEI n.º 08763.000937/2023-60. Resolve: 
Art. 1º  Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da empresa para a prestação de Serviços de Manutenção Central de Ar 
Condicionado da sede da CR-MA e suas CTLS. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI/Coordenação Regional do Maranhão/CR-MA, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Equipe especificada no artigo precedente: 
                         Presidente: Luana Alves Gomes Sampaio – Matrícula 1228105 
                         Integrante Requisitante: Zuzita dos Santos Viana – Matrícula 445447 
                         Integrante Administrativo: Maria da Conceição Pessoa de Oliveira – Matrícula 1281904 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, 
além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser 
requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da 
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH ` HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 
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PORTARIA  CR/MA / FUNAI Nº 15, DE 27 DE MAIO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CRMA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela Portaria  de 
Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções 
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim 
como o DESPACHO exarado Serviço de Apoio Administrativo/SEAD, Portaria nº 12, Processo SEI n.º 
08763.001545/2023-18. Resolve: 
Art. 1º  Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da empresa especializada na Elaboração de Projeto de Reforma 
CTL, Montes Altos - Amarante I e II, Grajaú - Barra do Corda I-MA. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI/Coordenação Regional do Maranhão/CR-MA, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Equipe especificada no artigo precedente: 
                         Presidente: Luana Alves Gomes Sampaio – Matrícula 1228105 
                         Integrante Requisitante: Zuzita dos Santos Viana – Matrícula 445447 
                         Integrante Administrativo: Maria da Conceição Pessoa de Oliveira – Matrícula 1281904 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para 
compra/contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH ` HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 

PORTARIA CR-PFD/FUNAI Nº 06, DE 27 DE MAIO DE 2024. 
A COORDENADORA REGIONAL DE PASSO FUNDO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
CR-PFD/FUNAI, a senhora MARIA INÊS DE FREITAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 64, de 3 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de 
fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º Autorizar o servidor MAX ZAMIR ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 1515627, inscrito sob o CPF nº 
535.515.247-34, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 00153712545, categoria "AB", validade 02/08/2028, em 
exercício na Coordenação Técnica Local de Nonoai da Coordenação de Proteção Social, a dirigir os veículos oficiais que 
compõem a frota mantida sob responsabilidade da Coordenação Regional de Passo Fundo, no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, 
e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA INÊS DE FREITAS 
Coordenadora Regional 
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